
Ministério da Educação
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
COORD. DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS ‐GP

Em atendimento ao disposto no subitem 2.16 do Edital nº 005/2019‐CPCP‐GP, divulgamos a lista dos pedidos de
isenção deferidos e indeferidos.

Caso o candidato não possua o número de protocolo, poderá obtê‐lo por meio da consulta à inscrição no link
h p://copps.u pr.edu.br/cpps/inscricoes/consultaInscricao.php através do código de acesso impresso na GRU.

Nos termos do item 2.17 do referido edital, o candidato cuja solicitação de isenção  ver sido indeferida poderá
encaminhar recurso para o e‐mail cogerh‐gp@u pr.edu.br, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a
divulgação do resultado da isenção, informando Nome Completo, Protocolo de Inscrição, Número de
Iden ficação Social (NIS) e jus fica va para reanálise da isenção.

Protocolo de Inscrição Situação

144590 DEFERIDO

143530 DEFERIDO

144809 INDEFERIDO

143700 DEFERIDO

144685 DEFERIDO

Guarapuava, 26 de junho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LAIS DE ANDRADE FARIAS, COORDENADOR(A), em 26/06/2019,
às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A   auten cidade   deste   documento   pode   ser   conferida   no   site   h ps://sei.u pr.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,   informando   o   código
verificador 0909435 e o código CRC B4F098C6.
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